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Informativo do STF nº 612, 06 a 10 de dezembro de 2010  

Ementário de Jurisprudência Cível nº 48 – Responsabilidade 

Civil 
 Julgado indicado 

•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•  Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Edição de Legislação 

 

Lei Federal nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010 - Altera as Leis nos 
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 
10.973, de 2 de dezembro de 2004; e revoga o § 1o do art. 2o da Lei no 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006. 
 

Decreto Federal nº 7.393, de 15 de dezembro de 2010 - Dispõe sobre 
a Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180. 
 
Fonte: site do Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

                                 Notícia do STF                                                
 
Atendimento STF terá plantão durante o recesso forense 
 
A Central do Cidadão e Atendimento (CCA) irá manter o atendimento à 
sociedade durante o recesso forense, funcionando em horário especial 
até o dia 31 de janeiro de 2011. 
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A partir do dia 20 de dezembro, o atendimento será das 13h às 18h. A 
Central do Cidadão fica no térreo do Anexo 2 do Supremo Tribunal 
Federal e o formulário para envio de demandas pode ser acessado na 
internet no seguinte link: 
(http://www.stf.jus.br/portal/atendimentoStf/mensagem.asp.). 
 

No caso do Protocolo Avançado, o atendimento será interrompido a 
partir do dia 20, voltando ao normal no primeiro dia útil de fevereiro de 
2011, quando será aberto o ano judiciário. 
 
Já o Protocolo Administrativo permanece funcionando normalmente das 
8h às 19h. Nos dias 24 e 31 de dezembro, o funcionamento do Tribunal 
como um todo será das 8h às 12h. 
 

Responsável pelo serviço de atendimento do Supremo, a CCA tem o 
objetivo de facilitar a solução das demandas tanto para os advogados 
como para os cidadãos em geral. 
 
Solicitações e dúvidas de todo o país chegam diariamente ao setor, por 
meio do formulário disponível no site do Supremo ou por telefone, e-
mails e cartas. Os interessados podem usar esses meios para tirar 
dúvidas, fazer pedidos e até impetrar habeas corpus, entre outros tipos 
de atendimento. As demandas mais frequentes são exatamente os HCs 
e os pedidos de progressão de regime, encaminhados pela população 
carcerária. 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Aprovado no Senado, novo CPC segue para a Câmara 
  
O Plenário do Senado Federal aprovou, na noite desta quarta-feira (15), 
o projeto de lei que altera o Código de Processo Civil (PLS n. 
166/2010). O relator da matéria, senador Valter Pereira (PMDB-MS), fez 
cinco mudanças no texto, que estava em sua terceira sessão de 
discussão em turno único. A proposta será agora analisada pela 
Câmara dos Deputados. 
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O senador Eduardo Suplicy (PT-SP) concordou em retirar duas 
emendas que havia apresentado, aceitando os argumentos do relator e 
do ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Luiz Fux, que presidiu 
a comissão de juristas que apresentou o anteprojeto do novo código. 
Suplicy aceitou apresentar as propostas durante a tramitação na 
Câmara dos Deputados ou por futuro projeto de lei autônomo.  
 
Para o ministro Fux, as mudanças que o novo CPC traz vão garantir 
mais transparência e celeridade à Justiça. “Nos processos comuns, pela 
eliminação de recursos e formalidades, o tempo de tramitação vai ser 
diminuído em aproximadamente 50%”, projeta.  
 
Alterações  
O deputado Valter Pereira alterou o parágrafo 1º do artigo 592, de forma 
a que, para a elaboração de perícia, o juiz seja obrigado a nomear um 
perito contador. O texto anterior falava na nomeação preferencial de um 
perito contabilista. 
 
Outra alteração foi feita no parágrafo 2º do artigo 202. A modificação 
reincorporou a atribuição da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de 
fixar multa para o advogado que retardar a devolução dos autos do 
processo. 
 
A terceira alteração proposta pelo relator foi no caput do artigo 427. Ao 
citar as testemunhas do caso, o texto fazia remissão apenas ao artigo 
296, que trata das testemunhas apresentadas pelo autor da ação. A 
alteração acrescentou remissão também ao artigo 325, que menciona o 
rol de testemunhas do réu. 
 
Foi também alterado o inciso VIII do artigo 124 do texto, prevendo a 
possibilidade, já constante da Constituição, de o juiz exercer também o 
magistério, além da magistratura. 
 

A última alteração enumerada por Valter Pereira foi feita no parágrafo 1º 
do artigo 998. Por erro de digitação, foi repetido o que está no caput do 
referido artigo. O parágrafo foi retirado. 
 

Leia mais...  
 
Unimed deve indenizar cliente por descumprimento de contrato em 
situação de urgência  
 

A recusa injustificada em autorizar a internação em UTI gera direito a 
indenização por dano moral. Com esse entendimento, a Quarta Turma 
determinou à Unimed o pagamento de R$ 15 mil, a título de danos 
morais, a Luiz Fernando Arantes e sua esposa. A cooperativa médica 
recusou-se a arcar com as despesas resultantes da internação da 
esposa de Luiz Fernando no CTI do Hospital Santa Rita, no Espírito 
Santo.  
 

A Unimed argumentou que o plano não assegurava o direito reclamado 
pelo casal, sendo comunicado a Luiz Fernando que este deveria 
transferir sua esposa a um hospital da rede pública de saúde. Segundo 
o marido, a recusa decorreu do fato de sua esposa ter-se submetido, 48 
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horas antes do mal-estar, a uma cirurgia estética que não estaria 
coberta pelo contrato.  
 

Como se recusou a fazer a transferência de hospital, Luiz Fernando 
arcou com todas as despesas resultantes da internação e ajuizou uma 
ação de indenização contra a Unimed. Ele alegou que a recusa foi 
injusta, uma vez que o mal sofrido por sua esposa não teve relação de 
causa e efeito com a cirurgia.  
 
O juízo de primeiro grau julgou procedente a ação e condenou a 
Unimed ao pagamento de R$ 17 mil, por danos materiais, e R$ 10 mil, 
por danos morais. O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), ao 
julgar a apelação, afastou a indenização pelo dano moral.  
 
Em seu voto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que é 
bem verdade que o STJ possui entendimento no sentido de que o mero 
descumprimento de cláusula contratual, em princípio, não gera dano 
moral indenizável, mas observa que, se há recusa infundada de 
cobertura pelo plano de saúde, é possível a condenação, “pois na 
própria descrição das circunstâncias que perfazem o ilícito material é 
possível observar as consequências bastante sérias de cunho 
psicológico que são resultado direto do procedimento culposo”.  
 
Segundo o ministro, ficou comprovada nos autos a inexistência de nexo 
de causalidade entre o coma sofrido e a cirurgia estética realizada pela 
esposa. Da mesma forma, afirmou o ministro Salomão, ficou 
estabelecido que, ainda que assim não fosse, caberia à Unimed cobrir a 
internação da UTI. “Primeiro, porque o casal arcou com a despesa 
relativa à cirurgia não coberta pelo plano. Segundo, o estado comatoso 
não foi decorrência da cirurgia. E, terceiro, o plano excluía apenas as 
despesas com a cirurgia, não constando do contrato, como reconheceu 
a própria Unimed, a não cobertura pelos possíveis desdobramentos 
oriundos de uma cirurgia dessa natureza”, concluiu o ministro.  
 
Processo:REsp.907655 
Leia mais... 
 
Prazos processuais ficam suspensos de 20 de dezembro a 1º de 
fevereiro  
 

O Superior Tribunal de Justiça comunica que os prazos processuais 
ficarão suspensos a partir de 20 de dezembro de 2010, voltando a fluir 
em 1º de fevereiro de 2011.  
 
De 20 de dezembro de 2010 a 1º de janeiro de 2011, a Secretaria do 
Tribunal funcionará em regime de plantão, das 9h às 18h, para 
atendimento das medidas urgentes. Internamente, as secretarias 
manterão o horário normal de expediente.  
 
As medidas estão disciplinadas pela Portaria n. 651 e n. 654, 
respectivamente.  
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Essa nova ação teve seu processamento deferido pelo juízo de primeiro 
grau, que afastou a preliminar, suscitada pelo suposto pai, de ofensa à 
coisa julgada. Contra esta decisão, houve a interposição de agravo de 
instrumento, o qual não foi provido pelo TJRJ, que entendeu que a 

Ação de investigação de paternidade independe do prévio 
ajuizamento da ação de anulação de registro  
 

É possível a cumulação dos pedidos formulados em ação de 
investigação de paternidade e de anulação dos assentos civis do 
investigante, quanto à paternidade registral, pois o cancelamento deste 
é simples consequência da procedência do pedido formulado na 
investigatória. O entendimento é da Quarta Turma, ao julgar recurso 
formulado pelo suposto pai.  
 

No caso, Mônica (a suposta filha) ajuizou, em 1997, ação ordinária de 
reconhecimento de paternidade apenas contra o suposto pai. 
Posteriormente, em razão de determinação do juiz da causa, foram 
incluídos também seus genitores constantes do assento civil, ou seja, o 
seu pai registral e a mãe, o que levou à retificação do nome jurídico da 
ação para “anulação parcial de registro c/c investigação de 
paternidade”.  
 
Nessa ação, a causa de pedir relacionava-se ao direito de Mônica ao 
reconhecimento de seu real estado de filiação, mediante investigação 
de paternidade do seu suposto pai, considerando o fato de que, à época 
da sua concepção, sua mãe mantinha relacionamento amoroso com o 
investigado.  
 

No entanto, esse processo foi extinto sem julgamento de mérito. O juízo 
de primeiro grau entendeu que faltava ao pedido de reconhecimento de 
nova paternidade “o indispensável interesse jurídico, enquanto que não 
se tenha por anulado o primitivo registro civil”, além de se tratar de 
pedido juridicamente impossível, “pois o ordenamento jurídico vigente 
não admite paternidade dupla” e, portanto, cumulação entre os pedidos 
de reconhecimento de paternidade e anulação parcial de registro civil.  
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro deu provimento ao apelo da 
suposta filha. Entretanto, no julgamento dos embargos infringentes 
interpostos pelo investigado, o tribunal estadual restabeleceu a 
sentença, lembrando o fato de que o interesse material de Mônica, de 
anulação parcial de seu registro de nascimento, somente se 
configuraria após a verificação da efetiva paternidade do suposto pai.  
 

Após o trânsito em julgado da demanda, a suposta filha ajuizou, em 
2006, uma segunda ação – agora intitulada “ação de investigação de 
paternidade c/c anulação do registro de nascimento” – contra as 
mesmas pessoas anteriormente abrangidas na demanda.  
 

Desta vez, fundamentou sua pretensão na existência de relação 
amorosa, à época, entre sua genitora e o investigante e, também, no 
fato de que, após a realização de exame de DNA, ficou definitivamente 
excluída a paternidade do seu pai registral.  
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extinção da primeira ação ensejou coisa julgada apenas formal, o que 
viabilizaria o ajuizamento de nova ação.  
 

O suposto pai recorreu, então, ao STJ, sustentando que a extinção do 
processo sem resolução do mérito, por carência de ação, impede o 
autor de ajuizar nova ação, ante o óbice da coisa julgada material e a 
impossibilidade de o julgador analisar novamente as questões já 
decididas.  
 
Além disso, alegou que “não se discute nos autos a possibilidade 
teórica” de cumulação dos pedidos de investigação de paternidade e de 
anulação de registro civil, “mas apenas se é possível a repetição ipsis 
litteris de ação anteriormente proposta e da qual o autor foi julgado 
carecedor da mesma por acórdão transitado em julgado”.  
 
Segundo o relator, ministro Raul Araújo, quando da propositura da 
segunda ação, por meio da reformulação do pedido e da causa de pedir 
próxima, não mais persistiam os óbices apontados na primeira 
demanda. No seu entender, está configurado o interesse processual, 
em seu binômio necessidade-adequação, bem como a possibilidade 
jurídica do pedido, sobretudo considerando o entendimento doutrinário 
e jurisprudencial no sentido da possibilidade de cumulação entre os 
pedidos de investigação de paternidade e de anulação do registro de 
nascimento, na medida em que este é consequência lógica da 
procedência daquele.  
 
“Não se pode inviabilizar o ajuizamento de nova ação quando houver 
apenas coisa julgada formal na extinção do processo anterior e a ação 
posteriormente proposta atender aos pressupostos jurídicos e legais 
necessários ao seu processamento. Deve, ao reverso, ser possibilitado, 
nesta segunda ação, o conhecimento pela autora de sua real filiação, 
com a consequente alteração de seu registro civil de nascimento, se for 
o caso”, afirmou o ministro.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo.  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do CNJ 
 
Conciliação é a principal alternativa à resolução de conflitos na 
Justiça  
 
Nos últimos cinco anos, das 11,7 milhões de pessoas que buscaram 
uma solução para seus conflitos, 30% delas, ou 3,8 milhões de 
pessoas, optaram por métodos extrajudiciais de resolução de conflitos, 
com a mediação e conciliação, ao invés de ingressar com uma ação no 
Judiciário. O dado faz parte do suplemento Vitimização e Justiça da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2009 (PNAD), realizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a pedido do 
conselho Nacional de Justiça (CNJ), apresentado nesta quarta-feira 
(15/12) na sede do IBGE, no Rio de Janeiro. 
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Na opinião do juiz e secretário-geral adjunto do CNJ, José Guilherme 
Werner, o dado reflete o trabalho que vem sendo feito pelo Poder 
Judiciário na divulgação e implantação das formas de resolução de 
conflitos por meios alternativos. “É muito satisfatório ver que a 
população já está preparada para que este tema da conciliação e 
mediação possa vir à tona, que é o que o CNJ vai buscar em 2011”, diz 
o juiz Werner. 
 
De acordo com ele, é preciso trabalhar para aumentar o índice de 
conciliação dentro do processo, que hoje é de cerca de 15% - ou seja, o 
número referente a pessoas que ingressaram com uma ação na Justiça 
e conseguiram findar o processo por meio da conciliação. O secretário-
geral adjunto ressaltou a importância da resolução do CNJ aprovada 
mês passado para incentivar o uso de métodos extrajudiciais de 
resolução de conflitos. “O CNJ tem como política incentivar a 
conciliação tanto durante o processo quanto antes do conflito chegar à 
Justiça”, diz Werner. A pesquisa completa pode ser acessada no site do 
IBGE, www.ibge.gov.br 
 
A sensação de segurança nas cidades é menor nas regiões 
metropolitanas, como ocorre, por exemplo, no estado do Pará, onde 
36% dos habitantes se sentem seguros. No entanto, na região 
metropolitana de Belém, o percentual cai para 14%. Em 54,4% dos 
domicílios brasileiros há, pelo menos. um dispositivo de segurança 
instalado, como alarmes ou cães. 
 

De acordo com os números apresentados pelo IBGE, 2,5 milhões de 
pessoas foram vítimas de agressão física no Brasil em 2009, e 7,3% 
dos brasileiros foram furtadas ou roubadas. Mais de um terço dessas 
vítimas não procurou a polícia porque não acredita nela. 
 
Cerca de 1 milhão de mulheres foram agredidas em 2009 e 250 mil 
delas foram vítimas de seu marido. A pesquisa demonstra que o 
agressor das mulheres de rendimento mais baixo é quase sempre o 
cônjuge, enquanto nas classes mais altas, o agressor é quase sempre 
desconhecido. Apenas 51% das mulheres agredidas pelo cônjuge 
procuram à polícia, sendo que mais da metade não o fizeram por medo 
de represália. 
 
Leia mais... 
 

No mesmo Processo Administrativo Disciplinar, nº 2009.10.00.000787-
9, relatado pelo conselheiro Felipe Locke Cavalcanti, foram absolvidos 
os desembargadores Yedo Simões de Oliveira e Domingos Jorge 

Conselho condena dois juízes a aposentadoria compulsória  
 

O Conselho Nacional de Justiça decidiu na tarde desta terça-feira 
(14/12) aposentar compulsoriamente dois juízes de Direito do Tribunal 
de Justiça do Amazonas (TJAM), Rômulo José Fernandes da Silva e 
Hugo Fernandes Levy Filho. O plenário aprovou ainda censura ao juiz 
de Direito do TJAM, Elci Simões de Oliveira. 
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Chalub Pereira, além do juiz de Direito Aírton Luís Corrêa Gentil. Os 
processos dos servidores Adriano Teixeira Salan e Marcelo Ricardo 
Raposo Câmara foram devolvidos ao TJAM para apurações, seguindo 
decisão unânime do plenário. 
 

“A defesa arguiu, em preliminar, que a competência do CNJ seria 
apenas subsidiária. A tese não foi acolhida, mesmo porque no caso 
concreto foi constatada a omissão da corregedoria local (TJAM), o que 
obrigava o CNJ a agir”, afirmou o relator do processo, conselheiro 
Felipe Locke Cavalcanti. 
 

Aposentadorias – Os juízes Rômulo José Fernandes da Silva e Hugo 
Fernandes Levy Filho foram condenados por atuar em favor da 
Prefeitura Municipal de Coari (AM), que disputava com o município de 
Manaus o repasse da arrecadação do ICMS sobre a exploração de 
petróleo e gás natural em Coari. 
 
O juiz Rômulo Fernandes teria prestado “consultoria” ao grupo liderado 
pelo prefeito de Coari, Adail Pinheiro, quanto à melhor estratégia para 
se obter decisão favorável aos interesses do grupo. O juiz Hugo 
Fernandes teria intermediado a decisão junto à presidência do TJAM. 
 

Censura – O juiz Elci Simões de Oliveira recebeu pena de censura por 
causa de seu envolvimento na absolvição do prefeito e do vice-prefeito 
de Coari, Adail Pinheiro e Rodrigo Alves, respectivamente, a uma ação 
do Ministério Público Federal por compra de votos e abuso do poder 
econômico nas eleições de 2006.  
 
Em troca de benesses e credenciais para o desfile das escolas de 
samba do Grupo Especial do Rio de Janeiro de 2008, o juiz Elci Simões 
teria decidido o julgamento a favor do prefeito e do vice-prefeito de 
Coari, que estava empatado em dois votos a dois.   
 

Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 
 (retornar ao sumário) 

 
Jurisprudência 

 
Julgado indicado 

 
Acórdão 
 
0163118-43.2006.8.19.0001 – rel. Des. Carlos Eduardo Moreira Silva, 
j. 07.12.2010, p. 16.12.2010 
 

Apelação Cível. Ação de Indenização Por Danos Morais e Patrimoniais. 
Sentença de improcedência dos pedidos. Direito Autoral. Lei 9.610/98. 
Reprodução de obra fotográfica originalmente criada para utilização em 
Long Play - LP, em Compact Disc – CD, sem autorização do Autor. 
Inocorrência de prescrição, porquanto, a regra a ser aplicada é a do art. 
205, do Novo Código Civil. Veto ao art. 119, da Lei 9.610/98, que não 

http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13120:conselho-condena-dois-juizes-a-aposentadoria-compulsoria&catid=1:notas&Itemid=675�
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00033CB53FD5709B3702740CC754EF18111085C402592B0F�


importou na vigência do prazo previsto na Lei 5988/73, a qual foi 
revogada, expressamente, pelo art. 114, da LDA, excetuado, 
expressamente, o artigo 17 e seus §§ 1º e 2º. A Autorização dada pelo 
Autor para veiculação das fotografias de sua autoria no LP “Verde Que 
Te Quero Rosa” não alcança sua utilização no CD, do mesmo título. Rol 
de utilização das obras elencadas no art. 29, da lei 9.610/98, 
meramente exemplificativo, ante a constante evolução tecnológica da 
qual se originam novas possibilidades de sua utilização. Por serem as 
diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou 
científicas ou de fonogramas independentes entre si, a autorização 
concedida pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se 
estende a quaisquer das demais. Inteligência do art. 31, da LDA. Por 
sua vez, o art. 49, V, do mesmo diploma legal, determina que a cessão 
dos direitos do autor somente ocorrerá com relação às modalidades 
existentes no tempo da contratação. Interpretação restritiva dos 
negócios derivados de utilização de obras preceituada no art. 4º, da 
LDA, levando os contratos a conter previsão expressa acerca das 
diversas formas de veiculação existentes à época da contratação. Dano 
Patrimonial configurado. Pleito de indenização por danos morais 
embasado nos incisos IV e V, da LDA. As alterações que não sejam 
suficientes para atentar contra a essência ou a dignidade da obra, 
sendo incapazes de prejudicar ou investir contra a honra ou a reputação 
do autor, descaracterizam a hipótese de dano moral. Agravo Retido 
desprovido. Apelação parcialmente provida. 
 
Fonte: 9ª Câmara Cível 
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